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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq tsv2024
o INSTITUTo nr rRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - InAAM,

no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

sente Licen a ue autonzâ a

DÀDOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, 17 ui ü4

Rosa Mari Oliveira Geissler Juliâno Marcos
Diretor

te de Souza
nte'

Detentor: AUDREY ROSSY ALVES RIBEIRO

correspondência: Rua Ana Sobral, 5978, Pa CEP:76829-714
Porto Velho-ROnhaCeará, Bairro L

Endereço para

CNPJ/CPF: 849.309.341 -68 lnscrição Estadual:

Fone: (92) 99270-8410 ê-mail: natanwood40@g mail. com

Resistro no IPAAM: 0602.3406 Processo no : 00 1 12612021 -91

Recibo SINAFLOR POE: 21319197

Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita
Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
de Maior lmpacto, com Unidade de Produção Florestal - UPF de 126;9114 ha, área de eÍetiva
exploração de 124,1737 ha, cujo volumê a ser explorado é de 2.695,4432 m3 de madeira em
tora.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Pequeno Validade: 02 anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Engo. Florestal Nataniel de Jesus Carvalho, RNP
0408750960, ART 4M20230368587, chave 9YZBA..

Responsável Técnico pela Execução: Engo. Florestal Nataniel de Jesus Carvalho, RNP
0408750960, ARÍ AM20230368587, chave gYZBA..

Proprietário do imóvcl: AUDREY ROSSY ALVES RIBEIRO

CPF/CNPJ: 8,19.309.341 -68

Município: Canutâma-AM

Localização: Rodovia BR-319, M.E. do Ramal do Mucuim, km 33, Lote 305

Denominação do imóvel: SÍtio Casa de Davi
Registro Imóvel: Matrícula 1601, Livro 2-A-8, Registro Geral, Cartório da Comarca de Canutama
Coordeflâdâs geográficas de referênci! da UPF (Darzrn SIRGAS 2000)t -8'43' 23,81 " -64" l0' 43.89"
Area ds Propriedade (ha): 173,6074 Área da Unidade de ProdüÉo Florestat - Uffllal,: tZO,lt t+
Area de Reserva Legsl - ARl, (ha): 1r8.7757 Area d€ Efetiva Explorâção Florestal - AEEF (ha): 12.1. | 737
Area de Manejo Florestal - AMF (ha):
126,9\4 lntensidade de Colheita (m1hâ): 21.70

Volume de Madeira Autoriado (mr):
2.695.4432

Ciclo de coÉe (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): - Número de Espécies a colher:22

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.comnpaamAM l
instagrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319400

CAR: AM-1300904-
8980.582 1.DFC7.4D9F.8ACA.5997.AB04.E229
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I5I/2024

t. O pedido de liccociamento e a respeçtiva çonc€ssilo da mesm4 só terá validade qu.8rdo publicada Diário Oficial do
Estado, pçriódico regioial local ou local de grande çiÍculação, em meio eletrônico de comunicasâo mar ido pelo IPAAM,
ou rios muÍais das Prefeituras e CâúâÍâs Municipais, confoÍme aÍ.24, da Lei n" 3.785 de 24 de julho de 2012.

2. IdEntificâÍ a área do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçEo ds renovagão da Licença Ambiental deveÍá ser requerida num prazo minimo dc 120 dias, antes do

vencimento, §oDfo.me an.23, da Lei n" 3.785 de 24 dejulho de 2012.
4- A presente Lic,cnça está s€ndo coocedida com base oss hformações constantes no pÍoc€sso n'. 001126/2021-91 e Ílas

p€ças Écnicas cadastadas no SINAFLOR.
5. Toda e qualquer modificação inuoduzida no projeio apOs a emissão da Lic€nça podsii implic8r na sua automâtica

iDvalidação, devendo ser solicitâdâ nova Liceoç4 cam ônus para o inteÍessado.
6. Esta Licença é válids spenas para a lôcalizafeo, atiüdade e finalidade constante na rnesrna, devendo o intoresssdo

. comüdcar ao ÍPAAM quando houver mudança d€ qualquêr um destês item.
7. Esta Lice4a não dispensa e oem sústitui neúum docrnnento exigido pelâ LegislsÉo Federal, Estadual e Municipal.
8. ManteÍ integral as Areas de Pres€rvaçào Peínanente - APP, ficatrdo autoúadas somente iot€rveoçô€s, para fins de

consúuçío dc poDtes e bueiros soúorme previsto no PMFS/POE.
9. Fica proibido o corte da CsstarheiÍa (Se hollelio excelsd) e da Seri!lg].]f,iÍa (Hewo spp.) conforme estóelece o Decreto

Federal n' 5.975/06 e da Andüoba (Carapa guianentis: Corapa paruense) e Copaibe (copaileru ffawzfolia hayne:
Copaiferu rctidlatã: Coryileru nulruugq\, & woÍdo com o DeçÍ€to Estadusl n" 25.044/05.

I0. CumpÍir com as medidas de miniDização dos irpactos descritos ao PÍojeto de Marcjo Florestal aprcseotado a esle
lo§lituto.

I l. Esta licença autoÍizâ a exrraçilo das esÉcies e volurnetria nela lútadas, p€rmitindo o iÍlicio da exploÍaçeo.
12. Após a emissao da AUTEX e posterior declaraçâo d€ cortero SINAILo& fica permitido a emissão de DoFs.
13. Fica proibida a entrada em prcpriçdade de terceiros e o desmate sob quâlqueÍ justiÍicativa sem autoúação dos mcsmos e

do órgão ambientsl çomp€teflte.
14. É proibida a exploração (coíe, EÍaste c úanspoÍte m ÍloÍesta) nos peÍloôs definidos p€lo ÍPAAM de acordo çom a

Pon8ia IPAAM N' 176/09, pod€ndo ser permitido o mlllspoÍte d€ madeiÍa constanle em DÊclaratão de Cone e

deüdâmente estocada Íto pátio d€ transbordo desde que comprovado por meio de Relatório de Atiüdades.
15. AfixaÍ e Ín8ÍteÍ, jnDto aos tocos das áÍvoÍes exploradas, plaquetas com a numeraçlo da fovore coÍÍcspondente.
16. É obÍigaô o controle dâ oÍigem ÍloÍestâl por meio de Íastreaír€nto da madeira colhida desd. a sus localizáção na florÊsta

alé o seu local d€ desdobrEmento.
17. As toÍas em pátio devcrfu €staÍ devidarnente ide*ificadas (nurneÍaÉo da. árvore e identificaçâo da tora/secçâo

corÍespondeote) poÍ meio de plaquetas ou qualquer oúro material que garanta a permanência do registro dé a conclusâo
do tÍanspoíe pala o destino fural.

18. MalteÍ atualizadas as tabelas de romaneio, apres€otando-as aos óÍgâoB ambientais çompetentes duraltc as vistoriar
têcnicas e Íiscalizaçõe§.

19. DeveÍâo constaÍ oo romaneio das toras, rc minimo, üome vdgü. espécie, número da toÍa/seção, mediç4o em cruz das

. volume metodo . data de arraste e data de

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

2't.

Deverão, obrigaroriamente, acompaúar o lraEporte das toras, o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para conferência pelo
desliÍratáÍio, bem como de equipes de Escalização.
ApresentaÍ Íelatorios palciais de atividade para monitoramento/acompanhamento das alividades de exploração Ílorestal
desenvolvidas na UPF, §emestÍalmente a paÍtir d8 liberâçâo da Licença de Operação, assinado p€lo responsável técnico do
projeto, c.nforme Termo d€ Referência modelo IPAAM.
Apresentü Relatório Fiml drs Atividades, em até 60 (sesseíta) dias após o vcncimento desta licença, coíforme Termo de

RefeÍênçia Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Advidades deverão estaÍ acompanhados de Íomaneio em planilha Excel, com memória de cálculo em

arquivo (.xl§), mapa das estÍadas e pátios abenos em formato (.shp) e caÍa imagem de satélite (atualizada).
Indícios de comgrcialização inegülar de oéditos no sistema DOF crnstatados por meio da anâlisç dos relatórios de

atiüdôdes, acompanhatnento do sistema DOF, modtoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acaÍretar no

bloqueio do DOF e a suspensao da AUTEX.
A sairla de matéria prima do empre€ndimento cujo Eaíspone seja considerado econômica ou logisticametrte inviável
deverá ser devidamente justiÍicada.
IÍdlcios de comerciâlizsçâo ir.egular de cédilos constalsdos poÍ r#id & análiss dos relatórios de atividadês. acompanhamento
do sistcÍnâ DOF, monitoÍamcnto remoto ou de vistoriqrfiscali?tçeo podem acaIrletaÍ na suspensão e/ou cancelamento da Licençâ
d€ Opersçào - LO e Íespectivs ALTTEX.
No caio de d€sêumprimenlo dEs restrições/condicionantes poderá ser rcalizôda a suspcnsio do acesso ao sistema DOF de forma
preveDtiva por t5 (quitrze) ou câutslar (com pÍszo iodetermioâdo). e caso confi.madss irregularidadcs oü a comeÍcirlizaçlo
irÍegulaÍ de crúditos no sislcma DOF poderá ser procedida a susp€nsão e/ou catrcelamento da Licença.
o detenlor e o respooúvel técnico do empr€endimento sc sujcilam às saúções administrdivas m medida de sua culpâbilidade.
Realizrr s manutenção da estrâdâ principâl da UPF, mantendo.a trafcgável até a vistoÍis pós-explomlóÍiô.

AlendeÍ, tempestivsniênte, âs solicitaç{hs rcsultantês dâ ânálise do Cadâsro Ambientsl RuÍal - CAR do imóvel.

Data dc Arrasle Data de TúnspoíePlaca Torrseçeo Nome VulgaÍ EsÉcie DI D2 D] D1 Comp. (Ír) Vol (mr)
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30
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www.apaam-am.gov.br
twitter com/lpaâmAM'l
instagram.com/@ipaamãm
Íâcêbook. com/@ipaamAM
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Atenção:
. Esta liccrlÇr é compostâ de 29 restrições e/ou cordições constantes no vcrso, cujo

cumprimcnto/stendimcnto sujeitârá â sua ilvalidaçâo e/ou as penslid8des prcü§t8s cm norma§.
. Estr lic.rç! oão comprova nem substitui o documcrto dc propriedsde, de Éosse ou dc domínio do imóvcl.
. Estr licerçr deve pcrmrnecer na Iocllizaçlo da 8tividrde e cxpostâ de forms visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM. 17 JUL M4

Rosa Mariet liveirâ Geissler Juiiano Marcos te de Souza
ecntca Diretor P te

<"=/

r&ü
§iéâ

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 151t2024 fls.02

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBII"NTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

nte Lice ue autoriza a:

DADOS DE EXPI-O Ão r'oLUME ESTI MADO

nâo

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :(921 21 2347 21 t 21 23$7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

ln.stituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Dêtentor: AUDREY ROSSY ALVES RIBEIRO

correspondência: Rua Ana Sobral, 5978, Pa CÉP:76829-714
oinha Porto Velho-ROCeará Bairro

Endêreço para

CNPJ/CPF: 849 309.34í-68 lnscÍição Estedual:

Fone: (92) 99270-8410 e-mail: natanwood40@gmail.com
Registro no IPAAM: 0602.3406 Processo n' : 001 12612021 -91

VolumeItem Nome Comum Espécies
0l Abiir PouteflT caimito l I I.8725 J{
02 Abiurana Poule a puianensis 1o1.4232 17

03 Àmapá Brosimum guidnense 92.9351 l9
0l Angelim-oedra Hymenolobium petraeum 167.8'.?95 t7
05 Anselim-saia Parha pendulo 10.874 7

06 Bandarra Parkia paraensis 17.0105 t4
0'7 Cambará Licania tomentosa 139.6576 2l

Áníba canelilla 8.8.16908 Cânelâ
25.5413 )09 Simarouba amara

r0 Cumlru Diptervr odoratu 13t.0538 21

lt Cupiúba GouDia glabru 165.2509 35

t2 Favei.a-ferro Dinizia excelsa 639.3r33 3ó
lll3 Jatobá Hymenaeo co rbaril 102.9302

t1 Jequitibí Állantoma lineata r5r.0352
l5 t,ibrâ Erisma uncínalum 64.0,155 tl

1.6096 2l6 Maçarsndubâ ,l'lanilkara elata
t'7 Oiticicr Clarisia racemosa 10.4075
t8 Pequiá Caryocar villosun 24.2649

Rorinho Pehogyne paradoxa 186.0636 50I9
520 Sucupira Bowdichia hitida 32,1427

-'t -'l2t Tauari Co rctari Euianensís 373.9255
Tachisoli polticuIata 6 t.3599 l.l22 Tari

2.695.,t,132 {00Total
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